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S3­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13819.903457/2008­61 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3201­004.553  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  28 de novembro de 2018 

Matéria  COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 

Recorrente  TOYOTA DO BRASIL LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano­calendário: 2001 

DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO. 

A  DCTF  é  instrumento  formal  de  confissão  de  dívida,  e  sua  retificação, 
posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovação material. 

VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. 

As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos  respectivos 
elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade 
material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de 
apresentar,  no  momento  processual  apropriado,  as  provas  necessárias  à 
comprovação do crédito alegado. 

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. 

O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo 
contribuinte,  porque  é  seu  o  ônus.  Na  ausência  da  prova,  em  vista  dos 
requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser 
negado. 
 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar o 
provimento ao Recurso Voluntário.  

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza ­ Presidente e Relator.  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Charles  Mayer  de 
Castro  Souza  (Presidente),  Paulo  Roberto  Duarte  Moreira,  Tatiana  Josefovicz  Belisário, 
Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi  de Oliveira Lima, Orlando Rutigliani Berri  (suplente 
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  13819.903457/2008-61  3201-004.553 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 28/11/2018 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. TOYOTA DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Marcelo Giovani Vieira  2.0.4 32010045532018CARF3201ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2001
 DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO.
 A DCTF é instrumento formal de confissão de dívida, e sua retificação, posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovação material.
 VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA.
 As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado.
 COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA.
 O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. Na ausência da prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar o provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Orlando Rutigliani Berri (suplente convocado), Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Laércio Cruz Uliana Júnior. Ausente, justificadamente, o conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo.
  Reproduzo o relatório da primeira instância administrativa:
Trata-se de Despacho Decisório que não homologou Declaração de Compensação eletrônica.
Na fundamentação do ato, consta:
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
(.)
Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada.
Cientificada, a interessada apresentou Manifestação de Inconformidade tempestiva, alegando, em síntese, que:
(...) transmitiu o (...) PER/DCOMP (...) pelo qual pleiteou a homologação de compensação, valendo-se de créditos de contribuições recolhidas a maior em decorrência da não dedução de vendas realizadas para a Zona Franca de Manaus.
Em termos práticos, a decisão ora combatida afirma que o DARF discriminado no PER/DCOMP foi integralmente usado para quitação de débitos do contribuinte.
Não é o que mostra, contudo, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF, (...), apresentada pela Manifestante (...).
Da análise de tal documento, pode-se concluir, em absoluto, que há crédito suficiente para a compensação formalizada na PER/DCOMP em questão (.).
Ante o exposto, a não homologação da compensação não merece prosperar em hipótese alguma, eis que comprovada a existência do crédito da Manifestante.
Caso V. Sas. não entendam dessa forma, o que se admite apenas para fins de argumentação, a Manifestante, desde já, esclarece a legalidade, regularidade e tempestividade das informações prestadas a esta Secretaria.
Ao encaminhar, originalmente, o PER/DCOMP em questão, todos os valores informados pela Manifestante já eram absolutamente condizentes com a realidade, ou seja, a Manifestante, àquela altura, já detinha todos os créditos pleiteados.
Os créditos da Manifestante, decorrentes de pagamento a maior por não dedução em vendas para a Zona Franca de Manaus, SEMPRE existiu (sic) e, agora, ainda mais, resta plenamente demonstrado na DCTF da Manifestante, ora anexada.
A Manifestante, portanto, jamais causou qualquer prejuízo ao erário público, ao compensar valores com créditos dos quais dispunha integralmente.
Assim, não bastasse a regularidade da compensação, que deve ser plenamente homologada, nunca houve mora ou infração da Manifestante, motivo pelo qual a cobrança de multa e juros apresentada no despacho decisório é igualmente descabida.
Caso entendam V. Sas. que há alguma irregularidade no caso, nem mesmo mero erro de fato poderia ser cogitado, entendimento que, aliás, ocasionaria verdadeiro enriquecimento ilícito da Unido Federal.
A DRJ/Campinas/SP, por meio do Acórdão 05-29.642, decidiu pela improcedência da Manifestação de Inconformidade. Transcrevo a ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2001
EMENTA: DESPACHO ELETRÔNICO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA POSTERIOR.
O despacho decisório eletrônico funda-se nas informações prestadas pela interessada nas declarações apresentadas à Administração Tributária. A inexistência do crédito informado nas declarações justifica a não-homologação, sendo que a retificação de tais declarações posteriormente à emissão do despacho eletrônico não o invalidam.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO.
É requisito indispensável ao reconhecimento da compensação a comprovação dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida.
No Recurso Voluntário, a empresa reforça a invocação do princípio da verdade material, e reitera que a DCTF retratava a condição de liberação do pagamento indevido.
É o relatório.

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-004.544, de 28/11/2018, proferido no julgamento do processo 13819.903407/2008-83, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 3201-004.544):
"O recurso é tempestivo e preenche as condições de admissibilidade, devendo ser conhecido.
O Despacho Decisório foi cientificado ao contribuinte em 21/08/2008, e a DCTF retificadora foi transmitida em 08/09/2008, portanto, depois da ciência do Despacho Decisório.
Portanto, o débito no valor integral do Darf foi confessado em DCTF. A DCTF é o instrumento formal para confissão de débito, no lançamento por homologação (Decreto-lei 2.124/84), de modo que o crédito tributário representado pelo valor integral do Darf foi formalmente constituído, passível de posterior homologação. 
A DCTF retificadora apresentada antes de qualquer procedimento de ofício tem o mesmo valor da original, e a substitui integralmente, porque a motivação da alteração é espontânea. Todavia, após qualquer procedimento de ofício, a retificação da DCTF incide em ausência de espontaneidade, caracterizando vício de motivação, e por isso, exige comprovação material.
Vigia, então, a Instrução Normativa RFB 786/2007:
Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e contribuições:
I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
II - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou
III - em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada sobre o início de procedimento fiscal.
§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
§ 4º Na hipótese do inciso III do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma do art. 9º.
§ 5º A pessoa jurídica que apresentar declaração retificadora, relativa ao ano-calendário utilizado como referência para o enquadramento no disposto no art. 3º, nos casos em que a retificação implicar seu desenquadramento dessa condição, poderá pedir dispensa de apresentação da DCTF Mensal.
§ 6º O pedido de dispensa de que trata o § 5º será formalizado, mediante processo administrativo, perante a unidade da RFB do domicílio tributário da pessoa jurídica.
§ 7º Em caso de deferimento do pedido de que trata o § 5º, a pessoa jurídica estará dispensada da apresentação da DCTF Mensal a partir do ano-calendário em que ocorreu o enquadramento com base na declaração retificada, desde que não se enquadre, novamente, na condição de obrigada à DCTF Mensal.
§ 8º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados:
I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e
II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, Dacon retificador.
§ 9º A retificação de declarações, cuja alteração de valores resulte no enquadramento da pessoa jurídica segundo as hipóteses do art. 3º, obriga a apresentação da DCTF Mensal desde o início do ano-calendário a que estaria obrigada com base na declaração retificada, sendo devidas as multas pelo atraso na entrega das DCTF Mensais relativas ao período considerado, calculadas na forma do art. 9º.
§ 10. Verificando-se a existência de imposto de renda postergado, deverão ser apresentadas DCTF retificadoras referentes ao período em que o imposto era devido, caso as DCTF originais do mesmo período já tenham sido apresentadas.
§ 11. A retificação de DCTF não será admitida quando resultar em alteração da periodicidade, mensal ou semestral, de declaração anteriormente apresentada.
Estando o crédito tributário formalmente constituído pela DCTF original, e o Fisco agindo em consonância com o que foi formalmente constituído, para que se pudesse retificá-lo � o crédito tributário - após o procedimento de ofício, seria necessária prova de sua inexatidão. Seria preciso demonstrar, documentalmente, a composição da Base de Cálculo e as deduções permitidas em lei, com os livros oficiais, tais como Diário, Razão, ou qualquer escrituração ou documento legal que se revista do caráter de prova, e respectivos lastros documentais (nfs, contratos, etc). Ora, o ônus da prova cabe ao interessado (art. 36 da Lei 9.784/99, art. 373, I do CPC).
Esses aspectos da força probante dos documentos são tratados nos artigos 219 e 226 do Código Civil:
Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
(...)
Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios.
Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos em que a lei exige escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos.
A obrigação de conservar os registros até que prescrevam os direitos reclamados com base neles, consta do Código Tributário Nacional, §único do artigo 195:
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.
Tem-se ainda o Decreto-Lei 486/69, art. 4º:
Art 4º O comerciante é ainda obrigado a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, a escrituração, correspondência e demais papéis relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.
Fechando o arcabouço legal pertinente, tem-se ainda que, em se tratando de pedido de restituição e consequente compensação, o ônus da prova é do contribuinte, conforme art. 36 da Lei 9.784/99, art. 373, I do CPC.
Caso a DCTF ativa (original ou retificadora) estivesse com os valores que alega a recorrente, a compensação poderia ser sido auditada, para eventual prova de sua inconsistência, e para conferir o crédito. Em outras palavras, o Fisco tem o dever de averiguar e comprovar apenas o que for diferente daquilo que foi declarado pelo contribuinte. Após o procedimento de ofício, que agiu em conformidade com o que estava declarado, a contraprova, o ônus probatório, no caso de restituição/compensação, passa ao contribuinte.
Dado que a DCTF ativa tinha o valor total do Darf de pagamento, a compensação foi negada por comparativo eletrônico. 
Sem os elementos de prova do direito da recorrente, atento aos requisitos de certeza e liquidez do crédito, de acordo com art. 170 do CTN, se mostra impossível desconstituir o que formalmente foi constituído, por meio da DCTF original.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário."
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado NEGOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 

 (assinado digitalmente) 
Charles Mayer de Castro Souza
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convocado),  Leonardo  Vinícius  Toledo  de  Andrade,  Laércio  Cruz  Uliana  Júnior.  Ausente, 
justificadamente, o conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo. 

Relatório 

Reproduzo o relatório da primeira instância administrativa: 

Trata­se  de Despacho Decisório  que não homologou Declaração de 
Compensação eletrônica. 

Na fundamentação do ato, consta: 

A  partir  das  características  do  DARF  discriminado  no 
PER/DCOMP  acima  identificado,  foram  localizados  um  ou 
mais  pagamentos,  abaixo  relacionados,  mas  integralmente 
utilizados  para  quitação  de  débitos  do  contribuinte,  não 
restando  crédito  disponível  para  compensação  dos  débitos 
informados no PER/DCOMP. 
(.) 
Diante  da  inexistência  do  crédito,  NÃO  HOMOLOGO  a 
compensação declarada. 

Cientificada,  a  interessada  apresentou  Manifestação  de 
Inconformidade tempestiva, alegando, em síntese, que: 

(...) transmitiu o (...) PER/DCOMP (...) pelo qual pleiteou a 
homologação  de  compensação,  valendo­se  de  créditos  de 
contribuições  recolhidas  a  maior  em  decorrência  da  não 
dedução de vendas realizadas para a Zona Franca de Manaus. 

Em  termos  práticos,  a  decisão  ora  combatida  afirma  que  o 
DARF  discriminado  no  PER/DCOMP  foi  integralmente 
usado para quitação de débitos do contribuinte. 

Não  é  o  que  mostra,  contudo,  a  Declaração  de  Débitos  e 
Créditos  Tributários  Federais  —  DCTF,  (...),  apresentada 
pela Manifestante (...). 

Da análise de tal documento, pode­se concluir, em absoluto, 
que há crédito suficiente para a compensação formalizada na 
PER/DCOMP em questão (.). 

Ante  o  exposto,  a  não  homologação  da  compensação  não 
merece prosperar em hipótese alguma, eis que comprovada a 
existência do crédito da Manifestante. 

Caso  V.  Sas.  não  entendam  dessa  forma,  o  que  se  admite 
apenas para fins de argumentação, a Manifestante, desde já, 
esclarece  a  legalidade,  regularidade  e  tempestividade  das 
informações prestadas a esta Secretaria. 

Ao encaminhar, originalmente, o PER/DCOMP em questão, 
todos  os  valores  informados  pela  Manifestante  já  eram 
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absolutamente  condizentes  com  a  realidade,  ou  seja,  a 
Manifestante,  àquela  altura,  já  detinha  todos  os  créditos 
pleiteados. 

Os  créditos  da  Manifestante,  decorrentes  de  pagamento  a 
maior  por  não  dedução  em  vendas  para  a  Zona  Franca  de 
Manaus,  SEMPRE  existiu  (sic)  e,  agora,  ainda  mais,  resta 
plenamente  demonstrado  na  DCTF  da  Manifestante,  ora 
anexada. 

A Manifestante,  portanto,  jamais  causou  qualquer  prejuízo 
ao  erário  público,  ao  compensar  valores  com  créditos  dos 
quais dispunha integralmente. 

Assim,  não  bastasse  a  regularidade  da  compensação,  que 
deve  ser  plenamente  homologada,  nunca  houve  mora  ou 
infração  da  Manifestante,  motivo  pelo  qual  a  cobrança  de 
multa  e  juros  apresentada  no  despacho  decisório  é 
igualmente descabida. 

Caso  entendam  V.  Sas.  que  há  alguma  irregularidade  no 
caso,  nem  mesmo  mero  erro  de  fato  poderia  ser  cogitado, 
entendimento  que,  aliás,  ocasionaria  verdadeiro 
enriquecimento ilícito da Unido Federal. 

A  DRJ/Campinas/SP,  por  meio  do  Acórdão  05­29.642,  decidiu  pela 
improcedência da Manifestação de Inconformidade. Transcrevo a ementa: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano­calendário: 2001 

EMENTA:  DESPACHO  ELETRÔNICO.  DECLARAÇÃO 
RETIFICADORA POSTERIOR. 
O despacho decisório  eletrônico  funda­se  nas  informações  prestadas 
pela  interessada  nas  declarações  apresentadas  à  Administração 
Tributária.  A  inexistência  do  crédito  informado  nas  declarações 
justifica  a  não­homologação,  sendo  que  a  retificação  de  tais 
declarações  posteriormente  à  emissão  do  despacho  eletrônico  não  o 
invalidam. 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO. 
É  requisito  indispensável  ao  reconhecimento  da  compensação  a 
comprovação  dos  fundamentos  da  existência  e  a  demonstração  do 
montante  do  crédito  que  lhe  dá  suporte,  sem  o  que  não  pode  ser 
admitida. 

No  Recurso  Voluntário,  a  empresa  reforça  a  invocação  do  princípio  da 
verdade  material,  e  reitera  que  a  DCTF  retratava  a  condição  de  liberação  do  pagamento 
indevido. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator 

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido no Acórdão 3201­004.544, de 
28/11/2018, proferido no julgamento do processo 13819.903407/2008­83, paradigma ao qual o 
presente processo foi vinculado. 

Transcreve­se,  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  o 
entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 3201­004.544): 

"O recurso é  tempestivo e preenche as condições de admissibilidade, devendo ser 
conhecido. 

O Despacho Decisório  foi  cientificado  ao  contribuinte  em  21/08/2008,  e  a DCTF 
retificadora foi transmitida em 08/09/2008, portanto, depois da ciência do Despacho Decisório. 

Portanto, o débito no valor integral do Darf foi confessado em DCTF. A DCTF é o 
instrumento  formal  para  confissão  de  débito,  no  lançamento  por  homologação  (Decreto­lei 
2.124/84),  de  modo  que  o  crédito  tributário  representado  pelo  valor  integral  do  Darf  foi 
formalmente constituído, passível de posterior homologação.  

A DCTF  retificadora  apresentada  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício  tem o 
mesmo  valor  da  original,  e  a  substitui  integralmente,  porque  a  motivação  da  alteração  é 
espontânea. Todavia, após qualquer procedimento de ofício, a retificação da DCTF incide em 
ausência de espontaneidade, caracterizando vício de motivação, e por isso, exige comprovação 
material. 

Vigia, então, a Instrução Normativa RFB 786/2007: 

Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada 
mediante  apresentação  de  DCTF  retificadora,  elaborada  com 
observância  das  mesmas  normas  estabelecidas  para  a  declaração 
retificada. 

§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente 
apresentada,  substituindo­a  integralmente,  e  servirá  para  declarar  novos 
débitos,  aumentar  ou  reduzir  os  valores  de  débitos  já  informados  ou  efetivar 
qualquer alteração nos créditos vinculados. 

§  2º  A  retificação  não  produzirá  efeitos  quando  tiver  por  objeto  alterar  os 
débitos relativos a impostos e contribuições: 

I  ­  cujos  saldos  a  pagar  já  tenham  sido  enviados  à PGFN para  inscrição  em 
DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos; 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquiv
oBinario=0 

II ­ cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às 
informações  indevidas  ou  não  comprovadas  prestadas  na  DCTF,  sobre 
pagamento,  parcelamento,  compensação  ou  suspensão  de  exigibilidade,  já 
tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou 
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III ­ em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada sobre o início 
de procedimento fiscal. 

§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do 
montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU, somente poderá 
ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência 
de erro de fato no preenchimento da declaração. 

§ 4º Na hipótese do inciso III do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início 
do  procedimento  fiscal,  em  valor  superior  ao  declarado,  a  pessoa  jurídica 
poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e 
nos  termos  desta,  para  sanar  erro  de  fato,  sem  prejuízo  das  penalidades 
calculadas na forma do art. 9º. 

§ 5º A pessoa jurídica que apresentar declaração retificadora, relativa ao ano­
calendário utilizado como referência para o enquadramento no disposto no art. 
3º,  nos  casos  em  que  a  retificação  implicar  seu  desenquadramento  dessa 
condição, poderá pedir dispensa de apresentação da DCTF Mensal. 

§  6º  O  pedido  de  dispensa  de  que  trata  o  §  5º  será  formalizado,  mediante 
processo administrativo, perante a unidade da RFB do domicílio  tributário da 
pessoa jurídica. 

§ 7º Em caso de deferimento do pedido de que  trata o § 5º,  a pessoa  jurídica 
estará dispensada da apresentação da DCTF Mensal a partir do ano­calendário 
em que ocorreu o enquadramento com base na declaração retificada, desde que 
não se enquadre, novamente, na condição de obrigada à DCTF Mensal. 

§ 8º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que 
tenham sido informados: 

I  ­  na  Declaração  de  Informações  Econômico­Fiscais  da  Pessoa  Jurídica 
(DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e 

II  ­  no Demonstrativo  de Apuração de Contribuições  Sociais  (Dacon),  deverá 
apresentar, também, Dacon retificador. 

§  9º  A  retificação  de  declarações,  cuja  alteração  de  valores  resulte  no 
enquadramento  da  pessoa  jurídica  segundo  as  hipóteses  do  art.  3º,  obriga  a 
apresentação da DCTF Mensal desde o início do ano­calendário a que estaria 
obrigada  com  base  na  declaração  retificada,  sendo  devidas  as  multas  pelo 
atraso  na  entrega  das  DCTF  Mensais  relativas  ao  período  considerado, 
calculadas na forma do art. 9º. 

§ 10. Verificando­se a existência de imposto de renda postergado, deverão ser 
apresentadas DCTF retificadoras  referentes ao  período em que o  imposto  era 
devido, caso as DCTF originais do mesmo período já tenham sido apresentadas. 

§ 11. A retificação de DCTF não será admitida quando resultar em alteração da 
periodicidade, mensal ou semestral, de declaração anteriormente apresentada. 

Estando o crédito tributário formalmente constituído pela DCTF original, e o Fisco 
agindo em consonância com o que foi formalmente constituído, para que se pudesse retificá­lo 
– o crédito tributário ­ após o procedimento de ofício, seria necessária prova de sua inexatidão. 
Seria preciso demonstrar, documentalmente, a composição da Base de Cálculo e as deduções 
permitidas em lei, com os livros oficiais, tais como Diário, Razão, ou qualquer escrituração ou 
documento  legal  que  se  revista  do  caráter  de  prova,  e  respectivos  lastros  documentais  (nfs, 
contratos, etc). Ora, o ônus da prova cabe ao interessado (art. 36 da Lei 9.784/991, art. 373, I 
do CPC2). 

                                                           
1 Art.  36. Cabe  ao  interessado  a  prova  dos  fatos  que  tenha  alegado,  sem  prejuízo  do  dever  atribuído  ao  órgão 
competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 
2 Art. 373.  O ônus da prova incumbe: 
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Esses aspectos da força probante dos documentos são tratados nos artigos 219 e 226 
do Código Civil: 

Art.  219.  As  declarações  constantes  de  documentos  assinados 
presumem­se verdadeiras em relação aos signatários. 

Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições 
principais  ou  com  a  legitimidade  das  partes,  as  declarações 
enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de 
prová­las. 
(...) 

Art.  226.  Os  livros  e  fichas  dos  empresários  e  sociedades  provam 
contra  as  pessoas  a  que  pertencem,  e,  em  seu  favor,  quando, 
escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por 
outros subsídios. 

Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante 
nos  casos  em  que  a  lei  exige  escritura  pública,  ou  escrito  particular 
revestido de requisitos especiais, e pode ser  ilidida pela comprovação 
da falsidade ou inexatidão dos lançamentos. 

A  obrigação  de  conservar  os  registros  até  que  prescrevam  os  direitos  reclamados 
com base neles, consta do Código Tributário Nacional, §único do artigo 195: 

Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não  têm  aplicação 
quaisquer  disposições  legais  excludentes  ou  limitativas  do  direito  de 
examinar  mercadorias,  livros,  arquivos,  documentos,  papéis  e  efeitos 
comerciais  ou  fiscais,  dos  comerciantes  industriais  ou  produtores,  ou 
da obrigação destes de exibi­los. 

Parágrafo  único.  Os  livros  obrigatórios  de  escrituração  comercial  e 
fiscal  e  os  comprovantes  dos  lançamentos  neles  efetuados  serão 
conservados  até  que  ocorra  a  prescrição  dos  créditos  tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

Tem­se ainda o Decreto­Lei 486/69, art. 4º: 

Art  4º  O  comerciante  é  ainda  obrigado  a  conservar  em  ordem, 
enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, a 
escrituração, correspondência e demais papéis relativos à atividade, ou 
que  se  refiram  a  atos  ou  operações  que modifiquem ou  possam  vir  a 
modificar sua situação patrimonial. 

Fechando o arcabouço legal pertinente, tem­se ainda que, em se tratando de pedido 
de restituição e consequente compensação, o ônus da prova é do contribuinte, conforme art. 36 
da Lei 9.784/993, art. 373, I do CPC4. 

Caso a DCTF ativa  (original ou  retificadora) estivesse com os valores que alega a 
recorrente,  a  compensação  poderia  ser  sido  auditada,  para  eventual  prova  de  sua 
inconsistência, e para conferir o crédito. Em outras palavras, o Fisco tem o dever de averiguar 

                                                                                                                                                                                        
 
I ­ ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
3 Art.  36. Cabe  ao  interessado  a  prova  dos  fatos  que  tenha  alegado,  sem  prejuízo  do  dever  atribuído  ao  órgão 
competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 
4 Art. 373.  O ônus da prova incumbe: 
 
I ­ ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
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e comprovar apenas o que  for diferente daquilo que foi declarado pelo contribuinte. Após o 
procedimento de ofício, que agiu em conformidade com o que estava declarado, a contraprova, 
o ônus probatório, no caso de restituição/compensação, passa ao contribuinte. 

Dado que a DCTF ativa tinha o valor total do Darf de pagamento, a compensação foi 
negada por comparativo eletrônico.  

Sem os elementos de prova do direito da recorrente, atento aos requisitos de certeza 
e  liquidez do crédito, de acordo com art. 1705 do CTN, se mostra  impossível desconstituir o 
que formalmente foi constituído, por meio da DCTF original. 

Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário." 

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática  prevista  nos  §§  1º  e  2º  do  art.  47  do  RICARF,  o  colegiado  NEGOU 
PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.  

 

   (assinado digitalmente)  

Charles Mayer de Castro Souza 

                                                           
5 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos 
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.     
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